
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

SUBEMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 02 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.344/2009 
 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 25 e altera a redação do 
art. 74 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
dispondo sobre as condições materiais dos 
estabelecimentos de ensino. 

 

 

Dê-se ao art. 1º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.344, de 2009, 
aprovado pela Comissão de Educação e Cultura, a seguinte redação: 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 74 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, estabelecerá padrões mínimos de oportunidades 
educacionais para cada etapa e modalidade da educação básica, 
baseado no cálculo do respectivo custo mínimo por aluno, capaz de 
assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado 
pela União ao final de cada ano, com validade para o ano subsequente, 
considerando variações regionais no custo dos insumos.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2015. 

 
 

 
Deputada SORAYA SANTOS 

Presidente 


